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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Manaus-AM' 
zG JULNn

lM-,1at,,*^/,
Wanderléi{ H. Salgado do Nascimento

Dir€tora Técnica

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ns 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Agropam Agricultura e Pecuária Amazonas S.A
ENDEREÇo rARA conRnsponoÊxcr.r: Rodovia 317, km 09, Platô do Piquiá, Boca do
Acre-AM
CNPJ/CPF: 04.8í8.357/0001-32 ' 

INscRrÇÃoESTADUAL: 04.172.657-0
Foxr: (97) 3451-2486 Fu:97) 3451-2023
REcTSTRoNoIPAAM: 0601.1801 PRocEssoNe: 1311101-V2
CARN': AM 1300706-89D85864F61 MB49BF840AF47A9AE815
Arrvrolon: lndústria de Produtos Alimentares (Matadouro/Frigorífi co)
LocAlrzÀÇÃo DÁ ArrvrDADE: Rodovia 317, km 09, Platô do Piquiá, Boca do Acre-AM.

Coordenadas da Pro riedade:

FTNALTDADE: Autorizar a opereçáo de um matadouro/frigorífico, para abate de
animais bovinos e o beneficiamento de seus derivados bem como estocagem em
câmara fria com capacidade máxima de 400 animais abatidos ao dia.

PorENcrALPoluroon/Dncnuaoon:Grande Ponrn:Grande
DADos Do IMóVEL/TERRENo:

PRAzo DE vAl,rDloe otsta LlcrNÇA: 04 ANos.

Atenção:
Esta licelça é composta de 20 restrições e/ou condições co[stantes Do verso, cujo não
cumprimento/atendiDento sujeitará 8 sua invalidâção e/ou âs penâlidâdes previstas Gm trormas.
Esta licetrça trío comprova trem substitui o documelto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deye permanecer la locatização dâ âtividâdc e expostâ de formâ visível (frente e verso).

Juliano de Souza
dente

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parqu€ '10 de NovêmbÍo
Fone: (92t 2123ô721 I 2123-6731 I 2'123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

IPAAM

Ponto Latitude Longitude Ponto Latitude Longitude
PI E%7',30,36E" 67"19',1.309" P6 8ô47-l1,6E7" ó7.18',56.8209"

E"41'1',7,917" 67.18 52,946" P7 8ô47',31,31l" 67.18',57.ó09"P2

P3 8"47'22.286" 67.18',48.023" P8 8"41',30.',t62" 67.18',58.157"
P4 E"41',32,44E" 67.16',54,t95" P9 E.47',30,625" 67.18',59.219'
P5 8"47',11.962" 67.rE',55.Eó1" P10 E.47'30.t9E', 67'19',0,178"

Módu 0s do ImóvclFiscâl ts tee Reúaíesceútê
Área total da DroDriedrdc (hA) l5 Área de uso Múltiplo (hih 8r4
Área de PreserveçIo Permrn€íte (he) -
ÁÍea de Reserve legrl (hâ) 6,75

Área Consolideda (ha): -
ÁÍea dr Phíta .gÍoindustÍiâl (ha): -

Percentuâl de Reservâ Legâl (yo),15
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RESTRIÇÔESE/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DES]TA LICENÇA - LO N" 085/03.09

l. O pedido de liceÍrciamento s a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico rcgional local ou local de grande circulaçâo, em meio elerônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituas e Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, d]a Lei n'.3.?85
de 24 dejulho de 2012;

2. A soliçitação da renovaçâo da Licença Ambiental deveú ser requerida Írum prazo mínimo de 120 dirs, antes
do vencimento, conforme an.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A plesente Licança está sendo concedida çom base nas informaçôes constantes no procGsso r". l3fU0f-V2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeio após a emissâo da Licença implicará na sua automá1ica

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus paia o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, alividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

intercssâdo requerer ao IPAAM nova Licenga quando houver mudança de qualquel um destes itÊns.
6. Esta Licença rão dispensa c nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. Manter integral as Areas dc Preservação Permanente APP, conforme estabelecido a Lei n.' 12.65U12,

allet.aÀa pela Lei Íf 12-721/12.
8. Protçgor o solo dar contaÍninaçào por substâncias tóxicas (combustívsl, óleos, gra<as, inseticidas, tintas,

produúos d€ limpeza e ouúos).
9. Proteger a fauna confom€ estabelecido nas Leis n.' 5.19716
10. E expressamonte proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturez4 devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
ll. DestinaÍ de forma adequada os resíduos úlidos (lixo, inçlusive de obrds e/ou reforma) gerados no

empreendimetrto.
12. Apresent{ relatório técnico consubstanciado, semesaal, do sistàma de üatamento de resíduos sólidos, com

destaque iara o uso do sistema de compostagem proposto, informado a quantidade mensal e a destinação flnal.
13. Realizar o monitoraÍnento com periodicidads bimestral, por meio de laudo analítiço na saida da última lagoa

facultativa, rcalizado por labomúrio licençiado por quaisquer mtidade Ambiental do SISNAMIAe devendo as
amostlas serem coletadas na entrada e saída do sistem4 e os laudos analíticos indicarem no mínimo os
s€guintcs parâmetros para análise: pII, temperrturr, cloretos, DBO5, DQO, niÍrogênio totol, ritrogênio
rmonilcll, ritr8tos, Ilitrito§, sulfetos, sulfrto, fósforo total, cloÍeto do sódio, sólidos sedimentáveis e
duÍczs totrl, devendo ser encüniúado semesEalmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou
cópia autenticada, com assinatura do técnico responúvel pela análise devidünente registradq no Cons€lho
pertinente. Hayendo alteraçô€s íos valorcs estabelecidos na Legislação de quaisquer parâmetos, aprcseÍrtar
rclatório com as medidas tomadas para coÍeção.

14. Manter cm arquivo comprovante da origem do material lenhoso - DOF'S, utilizado na caldeira para geração
de vapor, devendo ser protocolado a este IPÁÁM bimestralmente.

15. Fica tÊrminântem€nte proibido o lançamento de visceras e/ou quaisquer outros derivadoy residuos oriundos
da atividade, em corpos hJddcos nalurais.

16, Éazer funcionar o sistema de çlabordção de compostagem com o matedal residual proveniente do sistema
ruminal dos abaüdos, aplicando o tratamento sanitariamente adequâdo.

17. Fica proibido o abate de animal proveniçnte do propriedade rural ha área embaÍgada- Tal ação poderá incorrer
ao cmbargo e multa de R$ 500,00 (quiúentos ÍÊais) por quilograma ou unidade animal, confolme art. 54 do
Decr€to Federal ó.5 l4l2008.

18. Protocolizar, a cada semeshe, relatório contendo informações da origem dos bovídeos com deslino ao

estabelecimento Agropsm Agriculturs e Pecuária Amazones S.A (CNPJ:04.818.35710001-32). Est€ deve
contemplar: Númoro do e-GTÀ Nome do proprietário do estâbelecimento, CPF/CNPJ, Nome do
estâbelecimetrto dç origeÍL Código do estabelecimento, Município e Número de animais.

19. Apresentar ro prazo dc 30 dias, o Certificado de Regularidade do Cadasúo Técnico Federal - CTF, emitido
pelo IBAMA.

20. Apresentar a este IPAAM, no pmzo de 90 dias:
a) Documento comprobatório da outorga dç uso de reçursos hidricos para lÚçameúo de cfluentes nos

teÍmos e prazos da Portaria Normaliva SEMA"/IPAÁM no t2 de janeiro de 2017, de acordo com os
cÍitérios estabelecidos na Resolução no 0l/2016 do Conselho Estadual de Reçursos Hídricos - CERH.


